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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
 

EDITAIS E AVISOS 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
PREGÃO PRESENCIAL 00009/2017 

 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170131PP00009 
Trata-se da análise da impugnação ao Edital do Pregão 
Presencial 00009/2017 apresentada por LUCIANO L. DA 
SILVA - EPP. 
DECISÃO: O pregoeiro decide por conhecer do recurso, 
porque tempestivo, no entanto, manifesta-se contra os 
motivos da impugnação apresentada, e conforme 
fundamentação constante do inteiro teor da decisão, 
embasada em parecer apresentado pela Procuradoria 
Geral do Município, CONCLUI POR SEU TOTAL 
INDEFERIMENTO. 
O inteiro teor da decisão está disponível nos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170131PP00009 para 
apreciação dos interessados. 
 

São Bento-PB, 16 de fevereiro de 2017 
HUDSON BRAULIO ALBINO DOS SANTOS ALVES – 

PREGOEIRO 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
PREGÃO PRESENCIAL 00005/2017 

 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E CORRELATOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161227PP00005 
Trata-se da análise da impugnação ao Edital do Pregão 
Presencial 00005/2017 apresentada por LUCIANO L. DA 
SILVA - EPP. 
DECISÃO: O pregoeiro decide por conhecer do recurso, 
porque tempestivo, no entanto, manifesta-se contra os 
motivos da impugnação apresentada, e conforme 
fundamentação constante do inteiro teor da decisão, 
embasada em parecer apresentado pela Procuradoria 
Geral do Município, CONCLUI POR SEU TOTAL 
INDEFERIMENTO. 
O inteiro teor da decisão está disponível nos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161227PP00005 para 
apreciação dos interessados. 
 

São Bento-PB, 16 de fevereiro de 2017 
HUDSON BRAULIO ALBINO DOS SANTOS ALVES - 

PREGOEIRO 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

PREGÃO PRESENCIAL 00007/2017 
 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM 
APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDOS, SPRAY OU 
FRASCOS, DESTINADOS À FARMÁCIA BÁSICA, SOB 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170131PP00007 
Trata-se da análise da impugnação ao Edital do Pregão 
Presencial 00007/2017 apresentada por LUCIANO L. DA 
SILVA - EPP. 
DECISÃO: O pregoeiro decide por conhecer do recurso, 
porque tempestivo, no entanto, manifesta-se contra os 
motivos da impugnação apresentada, e conforme 
fundamentação constante do inteiro teor da decisão, 
embasada em parecer apresentado pela Procuradoria 
Geral do Município, CONCLUI POR SEU TOTAL 
INDEFERIMENTO. 
O inteiro teor da decisão está disponível nos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170131PP00007 para 
apreciação dos interessados. 
 

São Bento-PB, 16 de fevereiro de 2017 
HUDSON BRAULIO ALBINO DOS SANTOS ALVES - 

PREGOEIRO 
 
 

ATOS DO IMPRESB 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


